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COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CREDE 07 - CANINDÉ  

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2026 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC


ANEXO VII - MODELO PADRONIZADO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO
Considerando a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT da qual o Brasil é país signatário, regulamentada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, que preconiza a autoafirmação e o reconhecimento de pertencimento étnico como sendo suficientes para a determinação e declaração da identidade. 
Considerando os artigos 231 e 232 da Constituição Federal de 1988, que reconhecem a organização social dos Povos Indígenas como legítima nos processos de representação e defesa de interesses coletivos e individuais, declaro, para fins de inscrição na SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE FORMADORES REGIONAIS INDÍGENAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA   PAIC INTEGRAL de 2026, que eu, _______________________________________________________, portadora/or do RG nº_________________, Órgão Emissor ______, e CPF _____________________________, sou indígena pertencente à etnia __________________________________, nascida/o em___/___/_____, no Município de ______________________________________, UF_____, filha/o de_________________________________________e de ________________________________________, residente em ____________________________________________________, nº____, Complemento _________________________, Bairro/Localidade/Aldeia ____________________, Município ___________________________________, UF _____. _________________________________________.

__________________________________________________________________
Assinatura da/o candidata/o indígena

__________________________________________________________________
Assinatura da liderança indígena e CPF ___________________________
__________________________, ___ de _____  de 2026

OBSERVAÇÃO: Este termo deverá ser preenchido com letra legível e anexado (em pdf na cor original do documento). A/O candidata/o cuja autodeclaração não for validada pela liderança indígena será eliminada/o da Seleção.
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